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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID859489-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.628-8 (1)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
A D V. : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a
ação relativamente à expressão "do qual fará chegar uma via ao subs-
tituto constitucional do Governador, para que assuma o poder no dia em
que entre em vigor a decisão da Assembléia", contida no § 4º do artigo
232 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de
Santa Catarina, e, no mais, julgou procedente a ação, tudo nos termos
do voto do Relator. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes (Vice-
Presidente no exercício da Presidência). Ausente, justificadamente, a
Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Plenário, 10.08.2006.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. IMPUGNAÇÃO DA EXPRESSÃO "E JULGAR" [ART. 40,
XX]; DO TRECHO "POR OITO ANOS" [ART. 40, PARÁGRAFO
ÚNICO]; DO ART. 73, § 1º, II, E §§ 3º E 4º, TODOS DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO
DE EXPRESSÃO CONTIDA NO § 4º DO ARTIGO 232 DO RE-
GIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. PRE-
CEITOS RELATIVOS AO PROCESSO DE IMPEACHMENT DO
GOVERNADOR. LEI FEDERAL N. 1.079/50. CRIMES DE RES-
PONSABILIDADE. RECEBIMENTO DO ARTIGO 78 PELA OR-
DEM CONSTITUCIONAL VIGENTE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
22, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. A expressão "e julgar", que consta do inciso XX do artigo
40, e o inciso II do § 1º do artigo 73 da Constituição catarinense
consubstanciam normas processuais a serem observadas no julga-
mento da prática de crimes de responsabilidade. Matéria cuja com-
petência legislativa é da União. Precedentes.

2. Lei federal n. 1.079/50, que disciplina o processamento
dos crimes de responsabilidade. Recebimento, pela Constituição vi-
gente, do disposto no artigo 78, que atribui a um Tribunal Especial a
competência para julgar o Governador. Precedentes.

3. Inconstitucionalidade formal dos preceitos que dispõem
sobre processo e julgamento dos crimes de responsabilidade, matéria
de competência legislativa da União.

4. A CB/88 elevou o prazo de inabilitação de 5 (cinco) para
8 (oito) anos em relação às autoridades apontadas. Artigo 2º da Lei n.
1.079 revogado, no que contraria a Constituição do Brasil.

5. A Constituição não cuidou da matéria no que respeita às
autoridades estaduais. O disposto no artigo 78 da Lei n. 1.079 per-
manece hígido --- o prazo de inabilitação das autoridades estaduais
não foi alterado. O Estado-membro carece de competência legislativa
para majorar o prazo de cinco anos --- artigos 22, inciso I, e parágrafo
único do artigo 85, da CB/88, que tratam de matéria cuja competência
para legislar é da União.

6. O Regimento da Assembléia Legislativa catarinense foi
integralmente revogado. Prejuízo da ação no que se refere à impug-
nação do trecho "do qual fará chegar uma via ao substituto cons-
titucional do Governador para que assuma o poder, no dia em que entre
em vigor a decisão da Assembléia", constante do § 4º do artigo 232.

7. Pedido julgado parcialmente procedente, para declarar in-
constitucionais: i) as expressões "e julgar", constante do inciso XX do
artigo 40, e ii) "por oito anos", constante do parágrafo único desse
mesmo artigo, e o inciso II do § 1º do artigo 73 da Constituição
daquele Estado-membro. Pedido prejudicado em relação à expressão
"do qual fará chegar uma via ao substituto constitucional do Go-
vernador para que assuma o poder, no dia em que entre em vigor a
decisão da Assembléia", contida no § 4º do artigo 232 do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.280-6 (2)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE. : PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE

- PHS
ADVDOS. : LAURO RIBEIRO PINTO DE SÁ BARRETO E

OUTROS
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO

GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro
Marco Aurélio, julgou improcedente a ação direta, nos termos do
voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Impedido
o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Se-
nhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 27.09.2006.

E M E N TA : PROPAGANDA ELEITORAL. SIMULADOR
DE URNA ELETRÔNICA. RESOLUÇÃO 118/2000 DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL. CONSTITUCIONALIDADE.

Não ofende a Constituição federal ato normativo do Tribunal
Regional Eleitoral que vede a utilização de simuladores de urna
eletrônica como veículo de propaganda. Trata-se de meio idôneo para
a preservação da higidez do processo eleitoral. Precedentes.

Ação direta julgada improcedente.

AG.REG.NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE 2.610-1 (3)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
AGTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES NA INDÚSTRIA
ADVDOS. : ANTONIO ROSELLA E OUTROS
A D V. : UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR E OUTRO
AGDO. : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
AGDA. : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra El-
len Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mel-
lo, Cezar Peluso e a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 26.10.2006.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade: L. 13.250,
do Município de São Paulo, que altera legislação sobre alíquotas do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU : descabimento.

É inviável o controle abstrato de lei municipal perante a
Constituição Federal por meio da ação direta de inconstituciona-
lidade, cujo objeto é restrito a leis e atos normativos federais ou
estaduais (CF, art. 102, I, a): v.g. ADIn 1812, Pleno, Ilmar Galvão,
DJ 4.9.98; ADIn 1832, Pleno, Ilmar Galvão, DJ 7.8.98; ADIn 209,
Pleno, Sydney Sanches, DJ 11.9.98; ADIn 1803, Pleno, M o re i r a
Alves, DJ 24.4.98.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.305-1 (4)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) : PARTIDO LIBERAL - PL
A D V. ( A / S ) : PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
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